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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
CÓ?IA 

LEI N2 228 

De 7 de novembro de 1,952 

Dispõe sObre recebimento de doa -
ção.-

O PREFEITO DO I:liTIIC!I'IO DE Ac'1ARAQUARA, Estado de São 
Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara r.lunicipal em ses 
são de 16 de outubro de 1952, 11romulga a seguinte lei : 

Artigo 1º - Fica o ?refeito, em nome do T;;unic!pio, alJ; 
torizado a receber, em doação, de acOrdo com a planta, devida 
mente rubricada, que ;>assa a fazer parte inte~ra:~te désta lei, 
a área de 23.430,30 m2 (vint.e e trss mil, quatrocentos e trin 
ta métros e trinta centímetros quadrados) de terrenos que cone 
titue os leitos das vias públicas do loteamento denorr:inado Jo.r 
din: "Bela Vinta", désta c id'lde 1 de propriedaue :~c L{ rio Barbu-
gli e Ror.mlo Lupo, assim discrirdnados : -

I - 1,131,00 m2, da Rua 17, que corr:eça rv clivisa com 
o ter:reno do :J.:~.2., e termin:1 r.a uivisa com a Z..ê, 
trada I.:unicipal do Jélcaré; 

II - 1'148,10 m2, àa 'S.ua 18, 'lue começa na divisa com o 
terreno do D.Z.R. 1 e termina na divisa com a Es-
trad'l L:unicipal do Jacaré ; ' 

III - 3.177,00 m2, da Rua I;ngQ José Barhugli, que inicia 
na divisa com o ter1·eno do D.E,R. 1 e tennina na di 
visa com o Jardim do Carmo; 

IV - 3.06),60 m2, da Rua Dr. Ru.fus Lane, 'lU.e inicia na 
Avenida 7 de Setembro e termin::~ na <livisa com o -
Jardim do Carmo; 

V - l, 272,00 1:12, da Rua G· .. vião Peixoto, c1'1a inicia na 
Avenida. 7 de SetomõJro e termina na di•risa com o 
Jardim Quitandin~a; 

VI - 3.499,00 r:12, da A'ro,üdo. Guarapiran:;a, g_uc começa 
na Avenida 7 de Jeter:<~Jro e tonnirta 111. divisa com 
o Jardim do Carmo; 

VII - 3.763;20 m2 1 da Avenida 13, 'lUe inicia na Rua 16 
C terJÜn::t na diVié:a crH O cTardi:n do ::: .l'l.,Oj 

'fi II - 792,00 rr:2, da Av3 üda São José, g_ue i üc i_q na -
Rua 16 e termina na divisa com o ter. o· o do D. -.:. 
R. ; 

IX - l. 257,00 m2 1 da • .;,,r.:;,,ida 11, 1ue ini::!ia ~la rFvL;a 
co:.1 o torreno do ~.J.R., e terr::ina ·,1·:~. divisa com 
o Jari!im do Carrao; 

X- 2.284,80 m2 1 da A7onida Ibitinga, 1ue inicia na 
divisa com o terreno do :D.E.R., e termina na divi 
sa com o Jardim ~uitandinha ; 
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XI - 2. 342,60 c2, da ,t·r,.,tüd9. ItápoH s, T<e inicia na 
divisa com o terreno do D.E.R., e tcnána na di
vise coN o Jardim ~uit3ndinha. 

A.rti,::.;o 2º - As denowi:.l::tções das 
d~s no al ... tiso ante ri o r .são sómente para 
lei, q_uando não sejam prolont;3.mentos de 
cialmente f!onorlin:?.das • 

. '1 • f . Vlas L)UlLlcas re er_1 
efeito da ~resente 

· •· 1· · • r· V las p~::JJ J.c as J a o ~ ·-

.A.rtiL,;o 3º - ~sta lei ent:~2.ra em vigor na d.~t2. de sua 
publicação, revogadas as disposições em contr:!;rio. 

I're:fei tura do I-.lunicípio de .A.rar:J.:luara, aos 7 (sete) de novel!!. 
bro de 1952 (mil, novecentos c cincoenta e dois).-

(a) Engº Antonio Tavares I'ereira Lima 
-PREFEITO !.:UNICIPAL-

Publicada na Diretoria do Zxpediente e Pessoal, na dáta supra. 

(a) Dr. Candido de Barros 
I!IHL'TOR DA DIR:.::TORIA DO z:::PD.3Iill\TZ 

E P~SSOAL. 


